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BANCO DAYCOVAL S.A.
ESTATUTO SOCIAL

CAPÍTULO
DENOMINAÇÃO, SEDE, FORO, OBJETO E DURAÇÃO

Artigo 1º

BANCO DAYCOVAL 5.4. (a “Sociedade” cu “Compenhia”| é uma instituição financeira cónslitulda soh

E forma de sociedade anônima, regida pelo presente Estatuto Social e pelas disnosições legals €

regulamenteres que Che forem apicivels,

artigo 2º

A Sociedade tem sede e Toro na Capital do Estado de 5ã0 Paulo, podendo, par celideração dá

Disetoria; alterar o endereço da sede, desde que dentro do mesmo muncipio:; [ij instalar, alterar
o endereço é supriroir apércias, fillais, representações, escritórios, sucursais 2 outras dependências.

em qualquer Socalidade do Brasil ou do Extericr; bem come fil) nomesr representantes ou

coresnondertes, respeitadas as prescriçães legaise normas Cn Banco­Centreldo Bras.

Ertigo 38

à Sociedade tem como ob=toa prática de Gperações ativas, passivas é acessórias, € serviços inerentes
às respectivos carteiras autórizados [Comercial, de investimento e de crédito, financiamento E

inestimento!, inclusive cêmblo, como também, o exercício de administração de carteiras de valeres

mabiliários, da acordo com as cisposiçães lesels E ccpolamentares em vigor,

Artigo 4º
E vedado à Soçciadade adquisr hens não destinados so uso próprio, salvo os recebidos em liquidação

de dividas de cificil ou duvidosa solução, caso em que deverá vendê­los centro do prazo de CL [um

ano, a contar do recebimento, prorrogêvel até duas vezes, a crtera do Banco Central do Brasi,

Artigo 5º
O prazo de duração da Sociedade é indetermináda.
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CAPÍTULO II
CAPITAL E AÇÕES

Artigo 6º
& Capilal Social, totalmente subscrito e integrolizado, é de R$3,557,259,708,52 (irês bilhões,
quinhentos e cinquenta e seté­milhães, duzentos e cinguanta e cove mil, ses=centos e noventa egito

reais e noventa­e dois centavos: dúvidido em 1.890,672,918 jursbilhacpoitocentas e noventa milhões,

setscentas E setenta eoduas mil, novecentas e dezoito] ações nomliratavas, escriturals E sem valor
nominal, sendo 1,323.971.042 (um bilhão, trezentas e vinte e rés milhões, quatrocentas e setenta E

uma mil = quarenta e duastações ordinêrias 2 567.20..876 (cuinhenias e sessenta e sete milhões,

cuzertas 2 uma mil, oitocentas e setenta e seistações preferenciais.

Paragrado 1º ­ Todes az ações de Sociedade são escriturais & serão mantidas em conta de depósito em

nome de seus titulares, junto à instituição financeira autorizada, sem eraiiszo de certificados. À

instituição de posilária pudera cobrar dos acionistas o custo de serviço de transterêncis E averbação

da propriedade das açhes esceturais assim come o custo das serviços relativos as ações cuspadiadas,
absenedos 05 limites miximos fixados pela Comissão de Valores obiliários (ova E,

Pardgrafo 2º ­ Fica vedaca a embssão de partes beneficiárias pola Sociedade.

Artigo 72
Cada eção ordinária data direto a 0 uimb ento nas deliberações da dssemblela Geral,

Parágrafo Primeiro = As ações prefereocisis emitidas pela Sociedade assepurem E seus tu ares 25

seguintes vsntegens: [aj direito ce participardos lucros distsihuidos em igualdade ce condições com

as ações ocdináriasçe[b) privvidade no reercholso de capital, sem prêmio; em caco de liquidação da

Sociedade.

Parágrafo Segundo = Ds acionistas poderão, a qualquer tempo, converter ações da espécie ordinária

em preferencial, à razão de 01 (uma) ação ordinária para OL lumal ação preferencial, desce que

integralizados LU observados imibe legal, bem come a regulsementação vgente sobre trarsferência de

controle, Os pecldos de consersdo deverão ser encominhados por escrito à Diretora, Os pedidos de

conversão recebidos é aceitos pela Diretoria deverdo ser homologados a primeira reunião da
Conselho Ge Administração que se realizar após 2 aprovação ca conversão pela Diretoria,
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Artigo Bº
A Sociedade fica autorizada à aumentar 0 seu capita! social, independente de reform estatutária, em

até 3.000,000.000 três bllhães| de ações ordinárias ou preferenciais, tadas nominativas, escrkursis E

sem valor nominal, sem guardar própúrção entre as ações de cada especie, observando­se, quanto és
ações preferenciais, o imite masimo previsto er tei.

Parapgralo 1º ­ O aumento de capital social sec realizado mediante celberação de Conselho ce

Mdiministração, = quer: cempedrã estabelecer as condições da emissão de ações, irclusme preço,

prazo E ferra de imegralização. Em caso de aumento ceccepital decarmente da jncosporação de

rescrvas, Segundo normes expecides pelo Conselho Monetária Nacional. à competência será da

Asseribleia Geral, cuvido o Conselho Fiscal, caso Instalado,

Parâgrato 2º Dentro do limite de capita: autorizado, a Jociedade poderg emitir zções e bônus de

subscrição,

Parágrafo 3º ­ à critero do Conselho de Administração, poderá ser escluido o dirzito de preferência

ou reduzido a prazo para seu exercicio, nas emissdes­de ações o bárus de mhserição, cuja calacação

seja feita mediante (ll venda em bolsa de valores ou subscrição pública gu [4 permuta Dorações, em
atenta público de aquisição de contnole ras termos daleiegoe, de Se dezembro de 297 A conformes

alxerada |"Lei das Sociedades por Ações” |, artigos 257 e 253, e dentro do limite ce captalautorizado,

Paragrafo 4º ­ Dentro do limite do capital autorizado e de acordo com o plana eprovado pela

Assenbilcia Geral, à Sociedade poderá estabeizoer as condições e queorgar cação de compra de ações
destinada a adeministradores, empregados ou pessegs ralurais que prestem serviços à Enciedade ua

sociedade sob seu controle,

CAPÍTULO III

ADMINISTRAÇÃO
Artigo 9º
A Sociedade será 2dministrada por um Consehe­de Administração e uma­Direloria, Pu fórma da dele

gesto Estaluto Semial

Artigo 10
Os Conselh=irose Diretores serdo investidos nos seus cargos mediante assinatura de termo de posse

lavrado nã livro­de atas das Reuciiões do Conselho de Admisislroção e da Diretoria, respectivamente,

após homologação da eleição pelo Banco Central do Brasil, Ds Conselheiros poderao ser destituidos a

/,
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cualguer empa pela Assembléia Geral e os Diretores pelo Conselho de Aciministração, demende:
permanecer no exercicio de seus ressectivos Cargos até a investidura de seus SUDEssOres.

Parágrafo Único ­ Vencido o prazo de seus mandatos, 05 Consslaghes e 05 Diretores continuarão no

exercicio de­seus cargos até a posse de seus respectivos suostitutos, case não tentem sido eles
próprios ceeleitos.

frtigo 11

Dbservado o disposto no Artigo 2h acima, a posse cos icemaras da Conselho ce Administração e da

Diretoria estara condicionada ao stencimento des requisitos iggziz aplicáveis. Os edministradores

deverão, imediatemense após a posse no cargo, comunicar à Ovi a quantidade e as carscteristicas
dos valores mobilárics de cenissão da Socedade de que sejam ticulsres, direla ou indiretamente,

incusive seus dervalivos.

Artigo 12

dedsseirbicia Geral fixarã o montante anvelglotalda remuneração dosadminisiradores da Sociedade,

cabendo au Conselho de aministração deliberar sobre sua distribuição.

SEÇÃO
CONSELHO DE SOMIMISTRAÇÃO

Artigo 13

O conselho de ádministração É drgeo colegiado, composto por, neminima, 05 (cinco) e, no mazimo,

10 (dez| membros, eleitos pela Aszem leia Geral, que indicará dentre eles o Presidente, cor mandato

unificado de 2 (odnisi anns, permitida a reeleição. Os Memaras de Corselho de Administração

permanecerão co exetcicio de seus resoéctivos cargos etê a investidura de seus SUCEssOres, adpls

homologação de seus nomes junto a4 Banco Certrel do Brasil.

Parágrafo 1º ­ & assernhisja Geraldeterminara pela voto da maoria abseluta, não se compucende 05

votos em brenco, previamente à sua eleição, ­ número de cargos do Conselho ce 4dministração a

serem precntnidos em ceda mandato unificado de dois anos:

Parágrafo 2º ­ Mo minimo 20% [vinte por cento] dos membros doConrselho de Administração deverão

ser Conselheiros Independentes, conforme a definição dn Gepulamento do Nível 2, e expressamente

declarados somo tais na ata da dssermbleia Geral que ns eecer. Guanco a aplicação do porcentual

anteriormente mencionado resultar emo número ecionário de Conselheiros, procederser do

!
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arredondamento para o número inteiro; di imediatamencs superior, se a fração for igual mu superior

a 5: au li] imediatamente inferigr, se a fração for inferior a 0,5.

Parágrafo 3º ­ Para Ens deste Estatuto Sor'al, considera­se Conselheiro ladependente qu ele que: (il

não tiver quaiquer vincula­com a Sociedade, cuceto participação no cap'tal social, tir) mio É Mcioniste

Controlador, cônjuge cu parente até segundo greu de 4cionista Controlador, ou não ser ou não ter
sido, nos Ulimes três aros, vinculada a Sociedade ou entidade relacionade ao Aciunista Controlador

ipess0a2 wncuiidas = icstiluições pôblicas de ensina a/0u pesquisa estão excluídas desta restrição!

Dlibnão ver sida, nos Úllimos três ancs, empregado ou Diretor daSor'edede, de acionista Controlader

cu de sociedade controlado pelo Sociedade; [iv) não for fornecedor cu comprados, dircto cu indireto,

de serviças efou produtos da Sociadade, em magnitude que implique perda ge Independência; [vw] não

& fusconário ns edmbolsteador de Sociedade vu entidade que vstejo caferscendo at demandando

sencços eicu produtos à Sociedade, em magnilude que imoligue perde de independência; [vil não &

câniupe ou carente até segundo prou de algum admioistradorda Sociedade; e qui] não receber outra

remuneração de Sociedade elérm da de Conselheiro [exclumm­se deste restrição proventos er dinheiro
oriundos de participação no cepitalp É também corsidercado Conselheiro Indepencente aquele eleito

mediante acuidade prevista nós parêgrafos 2ºe 5º do Artigo 181 da Lai das ênciedades par Ações.

Parágrafo 4º ­ O Presidente do Cornselro de Administração, es suas gusêndias cu impedimentos

Leiporérios, sera substituido pelo Conselheiro que ele próprio designar,

Paragrato 52 ­ Nó caso de vacância do cargo de Presidente­co Conselho de Administração, será

convecade u desembleia Geral no prazo­de 30itrimta) dias, para escolver o substituto, que completará

q prazo de gestão do substituído.

Pardgrato 6º ­ Em vaso de vaçência em outro corpo do Conselho de Acministração, o seu Presidente

designará o substituto, observados às preceitós legais é ceste Estatuto Social, que servira até a

primeira assembleia Geral que eleger maos Conseli cinta,

Parágrafo 7º ­ Nos casos de impedimento temporário ou ausência, cs Conselheiros serão substituídos

entre 5”, por indicação do Presidente;

Parágrafo E? ­ Os cargos de presidente do Censelho­de Administração e de principal executivo não

poderão ser acumulados pela mesma pessna.
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Artigo 14

D Conselho de ddiministração reunir­se­ê sempre que os interesses sociais O exigiram, por SCNvEcação

do seu Presidente qu de quelouer um de seus membros, e independente de corvacação 40 todos 05

seus membros esibyerem orzsentes, instalando­se o deliberando validamente com & presença da

maluria­de­seus membros.

Faragrafo 1º ­ As reunides­serão presididas pelo Presidente do Conselho da “dministração.

Parágrafo 2º ­ Mas delberações do Conselho de Administração, o Presidente tera também a voto de

qualidade,

Parigrafo SE ­ Das ceuntivs do Conselho de Adiriniztração serio lacradas clas, essiriades gls Lotos 05

membros presentes, devendo ser poliicadas as que corctiverem deliberação destlhada a produz

cfeitos porento terceiros,

Artigo 15

Compete 30 Conselho de Acministração, além das acriboições previstas em le!:

zà Tixzr a orientação geral dos negócios da Sogiedade, decidir sobre política =conbmico­financeira é

suminisirativa e crizr mecanismos intervos para verticação do cumprimento de­suas determinações;

bi deliberar sobre a convocação da Assembíeia Gera Ordinária e, quando julgar conveniente, da

Assembleia Geral Exlegordicária;

<) elezere destitois Dicetores e fizar­hmes às funções;

d) aprovar a estrutura orgenizacional da Sociedade;

e] deliderar, “ed referendum de Assembleiz Geral, sobre a distribuição de dividendos intermediários,

inciusive à conta de lucros ou de reservas de jucros existentes no balanço sentestra Dou antial,
Fodelberar, “ao referendum da fesermbiela Geral, sabre napgamento ou o credito de juros sobre

capita! próprio, nos termos da legislação aplicável,

E) aprovar pelíticas 2 estratégias operacionais, planos E orçamentos semestrais, anuais ou piurianvais

para operações, investimentos eat vidades administrativas;

hj manifestar­se sobre vs relatorio=:da administração e es contas de Diretor;

il deliberar sobre­emissao­cde ações ou de bôcus de sabiserição;

il propor ocgumento de capital à Assembizia Geral Ordinária oe é Bssermbleia Geral Exiraardinara,

quando conveniente, pela incorporação de reservas ou por emissão é subscrição de ações;

ki delibera: sobre os casos extreordinários cu ormissos, orientando­se por este Estatuto Social e pela

legislação vigente;
aço
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1 deligerar sobre e distrbuição da rem ureração dos membros do Conselho de Administração & da

Diretora, quardo fizada de forma givbal pola Assemóleia Geral;

miessolher e desvituir o auditores independentes,
nj submeter à Assembleia Geral proposta de aumente Ce capital acimio do limite do capital

autorizado, bem como de retórma do Estatito Social,

ol deliberar sobre a aquisição de ações de ermissão da Sociedade pars efeito de coneelemento cu

permanência em tesouearia, Dem como sobresos revenda ou recolocação po mercado, clservadas as

normas expedidos pois Cv o demais disposições legais o tegulamentaros aplicóveis;

pj nomear oc destituir os muemoros do Comitê de Suditoria;

qlaprovar as regras coesacionals que a Comitê de Auditoria vicr a estabelecer paraca seu prápric

furcionamentoe tomar ciênciadas atividades co Comitê ctravés de seus relatórios;
1 fixac a remuneração dos menbiens dectioni lo de fuelitoria;

5) nomesr e destituir esprembrosdo Comitê de Remuntraçãos
t| aprovar as regras operec'anais que o Comitê de Remuneração vier s estabelecer para O seu próorio

funcicna mento e tomar ciencia das atividades co Comitê d= Remuneração; e

u] fixgr 2 remuneração dos membros do Comitê de Remuneração.

Arigo 16

Compete 20 Presidente do Conselho de Administração:

aj convocar, instalar e presidir as Assembleizs Gereis;

bj. convocar, instalar e presidir as reunices do Conselho de Administração;e

cd diigentiar para que sejam compódas 25 resoluções do Cônselha ce ddministração e das

Assembleias Gorais.

SEÇÃO Ii

DIRETORIA

Brtigo 17

a sociedade serd administrada por uma Diretoria, composta de, no minimo, d4 (quatro) & no mizmo,

2% (uinbe e ciheol Diretores, sendo de dis (trêsia D& (cinco) Diretores Executivos e até dO quinto,

Cipetores sem designação especial, cestitu veis à qua­quer cempo pelo Conselho de Administração,

residentes no Brasil, acionistas ou não, eleitos pelo Corsehode Acdirinistração, ouso mmeruda Ley che 12

tdbis| aros, cermitida a reeleição: Os Diretores permanecerdo no exercicio de seus respectivos Corpos

até E investidura de secs suressores, após fromoiagação de seus nomes junto dé Banco Central da

Brasil.

|
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Parágrafo 1º­ A Diretoria Executiva Ler é suas atribuições definidas neste Estatuto Sociale as cunteridas

em reunião de Conselho de Admtelstração, permitida a acumulação de funções porum mesma Diretos.

Parágrafo 2º ­ Dentre 05 membros da Diretório, deverá ser nomeado um Gireigr de Relações com
Investidores.

Parágrafo 4º ­ Nos casos de impedimentos ou gusências temporárias de quaiquer um dos Diretores,

n5 Femanascentes escolherao, dentre si, O substisuço que pxecreráocas cunções dosubatituidr

cumulativamente.

Paragrato 42 ­ Nos casos de renúncia, morte, ou impedimento definitivo de qualquer Diretor, = se

houver necessidade de substituição, competia ao Conselho de Gdministração eleger um novo Diretor
para completar o mendeto co Diretor substituido.

artigo 18

a Diretora reuplese­d sempre que as interesses socios Cinirem, cor convocação de quaisquer de

seus Diretores Executivos,

Parágrafo 1º ­ As delibérações nas reuniões de Diretório serão coradas por maloria de votos dos
presentes, devendo, em qualquer hipótese, contar coma voto Cavorâvel de pelo meras 2 (dois!

Dirztores Executivos.

[EParágrafo 2º ­ Às deliberações referentes à matéria constante do tem “CC do Anipo 15 poderia sor

tomadas em reunião de Diretora coma presença de 2 (dois) Diretores, ro minima, não sendo

necessário o voto de Diretor Executivo.

Parágrafo 3º = Às reuniões de diretoria que tratarem da indicação de diretor responsável por área ce

atuzõão junto ao Banco Cencral de Brasil, cu perante a Comissão de Valores Mobiliários, serão

convocadas por qualguer diretores celiberações serão tomadas coma presença de 3 (três) Ricctoses,

no minimo, sendo cbrigatoriamente um deles oque está sendo indicado,

Pardgrafa 42 ­ Das reuniães da Diretoria serão tavradas atas e assinadas por todos os membros

presentes, devendo ser publicadas e arquivadas mo Registro do Comércio, es atas que contiverem

deliha rações destinadas a produzir efeitos perante terceiros. ap
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drtigo 15

Compete à Dipetaria a direção des negócios da Sociedade E a prática dos aros necessários ao seu

Funcionamento, cabendo­lhe, além cas atribuições legais:
aj cumpre fazer cumprir as disposições deste Estatuto qoeial = as diratrizes e deliberações Co

Conselho de Máninistração = da Assermbleie Geral;

El levantar balanços semestrais, elaborar e apresentar anvelmente é Assemoleia Geral Ordinária as
demonstrações financeiras e 0 relatório de administração, bam com assiná­los = pubilica­los;

ci decidir snbre instalação, alieraçan do endereço ou supressen de filiais, egências, suosidiõrias,

unidades administrativas e outras Cependêncies, ho Brasile no exterios, deliberando, inclusivo, sobre

aumento, destaque cu redução do capital das sludidas subsidiárias e/94 dependências;

di definir a política administrativa da Sociedade;

=l conduzir 68 negócios e serviços da Sociedade derlro das áreas de atuação atribuídas a cada um de

seus membros, particularmente quanto ae planejamento e deservolvimento, administração, controles

e­stlvidades financeiras;

Fidesianar e desiituir o Ouvidor, sos ternos do Topitulo VI abalzo; E

glinsU ur exceções ae icionais às previstas no Porágrafo 22 do Artigo 23.

Artigo 20

Compete aos Diretores sem designação específica desempenhar as turções que lies forem striduidas

pelos Diretores Executivos, podando ceda um, isoladamente, praticer epenasesates de mera rotina

de correspondência não obrgav oral da Sociegade,

Artigo 21

Compete sos Diretores Exacutvos, agindo isoladamente:

E) exercer as funções que lhes torem atribaides pelo Conselho de Administraçõe;

El cumpriras atriuições especiicas que lhes forem cutorgadas em ceonido da Dlretoriaçe

cj orientar as atividades dos Diretores sera designação esponifica.

Artigo 22

Compete ap Diretor ce Relações com Investidores, denire outras ernbuições que­lhe verham a ser

estaselecidas, representar a Sociedade perante os órgãos reguladores e demais jnotituições que erues

nao mercado de valores mebiliáros cabendo­lhe presar informações aos investinres, à Cvhd, ao

Banco Central do Brasil, às bolsas de­valores cum que a Seciedade tenha seus valores mobiliários

regocados e demais àrsãos relacionados às atividades desenvolvidas pola Sociedade no mercado de

valores mobiliários, no Brasile no exterior.

Í
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Artigo 23
A Sociedade será ceoresentada, ativas passivamente, emuizo ou fora dele, por:

a) D2 qdouis) Eratares Executivos;
bj 04 (um) Diretor Executivo 202 [um Diretor sem desigração especiica;
101 tum) Ditetos Executivos um procurador com poderes específicos para 2 prátiça do ato; cu

dj Da (dois) procuradores com poderes especificas para a prática do ato.

Parágrafo 1º ­Dependera sempre da assinatura de 02 (dois, Direlóres Executivos ou de 0 Curi)

Dirator Executivo em conjunto com 02 (ui Diretor sem designação especifica, a prático dos seguintes

atos:

a) à aliznação de bens do ativo permanente e a constituição ou cessão de ciceitos reais de paramtis

sobre tais bens;

kl = prestação de outras garantias a favor de terceiros, chservado o disposto no­Parágrafo 22 desse

ArBEo;

ch a cortratação da empréstimos, finançiamentos e captação de recursos ee valas igualou superar a

USS 5.000.000,00 jonco milaões ce Dólareês dos Fatacos Unidos) qu s2u equivalante em moeda

nacional, no Brasile no exterior inclusive meclianta emissão de Metas Promissórias, Letras Financeiras

É quaisquer outros Ululos e valores mobiliários, desde que não sejem iinhas de crédito destinadas a

famentar importação ouesporação cu concedidos por apéncia, banco ou organismo intesnacioanal da
fomento E dese mvabvimento, os quais também podem sercontratados por DO [nais] procuradores com

poderes especiõtos ou dl ur) procurador com paderes específicos em conjunto com Dl Jum) Diretar

Executivo; E

dj a deliberação de investimentos, diretos ou indiretos, inclusive por intermedio de controladas E

coligadas.

Parágrafo 22 ­ do concessão co guns, Conçrs e bordas ps domáts garantias hoscárias er favor da

terceiros, a Sociedade será representada ermgonformidede com o disgosto no conui deste Artigo dá.

Parágrafo 3º ­ Excepcionalmente, a Scciedade podera ser representada por apenas um procurador ou

um Diretor Ensoutivo;

al perante qualquer órgão da administração pública, direta ou indireta, nos ecos que não impliquem

na assunção qu renúncia de Cireitos e chripações:

bj ros mandatos com cláusula “ad judicia”; e

ct em assemblajas perais, reuniões de acionistas ou colistas de empresas ou Tunôna de investimento

nos quais a sociedade particpa,

peço
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Artigo 24

Pára a constituição de procurador a Sociedade será representada por dz [dois Diretoras ec conjunto,

sendo necessariamente 1 (um) Diretor Execuíivo, devendo c respectivo instrumento de oroeliação

ter preso de vigência de até 02 (dolsj anos = especificar todos os púderes, atos E Operações que

poderão ser praticados, chacreadas as limitações lepais e estatutárias

Parâgralo Unico ­ Para 4 constituição de procurador com poderes de cléusula “ad judicia" o mendato
não terá prazo limite de vipêmea.

Artigo 25
Evedace quelguerdos membros da Diretor a prática de atos de llheralidade às custas da Sociedade,

permitida » concessão de aveis, fianças e outras parentias, em nome da Sociedade, desde que não

contrariam seu objeto social.

Artigo 26
Salle nação qua constiteição de Gnussobre qualguer bem imóvel de uso do patrimônio da Sociedade

dependerá de prévia sutonzação da Disetoria,

CAPÍTULO |V
COMNSELHO FISCAL

artigo 27

a Sociedade tera um Conselho Fiscal cujo funcionamento não será permanente, podendo ser instalado

pola assemblela aeral à pedidode ccionistas que representem co eefatro, 0 (um décimo; das ações

com direito a veto, ou 5% (Onco porcento) ves ações sem cireto a vora:

Parágrafo 1º ­ à dssembleia Geral a que far formulado & pedido de instalação Co Consalro Fiscal

elezerê OE seus membros, Tixando­lhas a respecriva cemuseração, nos termes co legislação vigente,

Parágrafo 2º ­ O periodo de Funcionamento da Canselhe Fiscalterminará na orimelra Assembleia Gera!

Ordinária que sé realizar ações 2 sua instalação,

Parágrafo 3º OD Conselho Fiscal será cormeposho cepa minimo, TS dtrês)oe, mio masimo, DE qrinco]

membros, e suplertes em igual número, acionistas ou cio, residentes na País,
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Artigo 28
às atribuições e paderes do Conselho Fiscal são 05 definicos cm lei, não podento 58” outorgac os a

cutro àrgão da Sociedade.

Parágrafo Único ­ Instalado o Conselho [Hscal, em casa de vacância ou de ileença de Conseheiro par

mais de 2 [dois] meses, seta O carpo vacante ocupado pelo sessectvo suplente, convocado pelo

*residente do Conselho de Administração.

CAPÍTULO V
ASSEMBLEIA GERAL

Artigo 25

A Assernbalóia Geral rsunirese­d, qrdinariamente, dentro dos 04 [guatro| primeiras meses seguintes dó

término do exercicio social, para deliberar sobre 05 assuntos que lha competem per lei e;

excraprdinaciamente sempre que as interesses sociais 0 exgirerm, cbsereadas as prescrições legals gue
disciplinam a matéria.

Artigo 30
& Assembleia Geral será convocada, instalado e presidida pelo Presidento do Conselho de
administração, cue convidará um dos acionistas presentes para secreteriaros trabalhos da mesa.

Parágrafo Único ­ N= ausência ou impedimento do Presidente co Conselho de Administração, as

atividades mencionadas no “caput” ceste amigo serec delepaces a um Conselheiro pelos Cemais

membros de Conselho de Administração:

Artipo 31

às deliberações da assembleia Geral ressalvadas as puceções previstaç emo tel, serão comadas por

maioria absoluta de voos, Não se computardo 25 votos em Dranca,

Parágrafo 12 ­ É permitida a representação do aciurista por procurador rue seja cecênniata ou

adpnlalstrador da Sociedade, bem como advogado, desde quer instrumento respectivo cenha sido

autorgedo há menos de Di jumjaro,

Parágrafo 2º = acionista que se fizer representar por procurador deverá, nos GS [cinco] dias­que

antecederem é fssermbleia Geral, apresentar 3 Enciecade cs documentos necessarios eo exama do

respectivo instrumento.

*b
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CaPiTULO VI

DO COMITÉ DE AUDITORIA E COMITE DE REMUNERAÇÃO

prtlgo 32

O Corsitê de Auditoria será composto de, no minimo, 03 (três) membros, nomeados e cestituidos pec
Conselen de gdministração, devento um delas ser designado Coordenador.

Parágrafo 1º = O prazo de mandato dos mem bros do Comité de Audicaria deve sor de 05 (cinco) anas
E:

ELO mandato Inferior a cinca anos poderá ser prorrogado até o limite estabelecido no caput do
presente persgrafo;

bj iviecum terço dos integrantes do comitê de auditoria poderá tera mandato renovado, respeitado

prazo maximo de permanência de ate dez anos consecutivos;

ci Indepencentemente do prazo do mandato, em nenhuma hipótese será admitida a permenência­do

memara no comitê ce suditoria Dor periaco superior a dez anos comsecutivos para até um terço dos

membros E Cinto anos CONSCCUTives pará às demais memiaros; E

dl Dintégrente do comitê de auditoria somente pode voltar a integrar ta orgro após despriidos, dio

minimo, Lrês anas do final de seu mandato arnerior.

Faragrato 2º ­ O Cémite de Sudita­ria reportar­se­ã diretamente do Cosselho de Administração,

Parágrafo 3º ­ dém das previstas em del 0. cepalamento, serão também ainbuições do Comitê de

Auditoria:

ai estabelecer as regras operacionais para seu próprio fancionamento, as quais devem ser aprovadas

pelo Conselho de Administração, formalizadas cor escrito e colocadas é disposição dEs respeccivos

acionistas;

b] recomendar, 3 administração da Sociedade, a entidade a ser contrateda para prestação dos serviços

de auditoria independente, bem comoa subscituição do prestador desses serviços, Cast consideré

necessério;

c] sevisar, previarrente 3 paldicação, es demonstrações contábeis semestrais, inclusive notas

explicativas, relatórios da administração e parecer do auditor indeperdente;

d) avaliar à efetividade das auditorias independente é interes, taclusiae quarto à verificação co

curnprimento: de dispositivos legais 2 cormalvos aplicáveis à Sociedade, além de regulamentos e

codigos pernas;
ef aveligro comprimento, pela adeialstração da Eaciedade, des recomendações feitas pelos aunizares

independentes ou intermos; )

F
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fl estabelscer e divulgar procedimentos pata recepção e tratamento de informações averta do

descumprimento de dispositivos legais e normativos aplicaveis à Sociedade, além de regulamentos &

cágipos Internos, inclusive com previsão de procedimentos esperficos para proteção do prestador é

da confidencialidade da informação:

8| recomendar, à Diretoria da Sociedade, correção ou aprimoramento de políticas, práticas e
procecimentos identificados no âmbito de­suas atribuições;

hi reunir­se, no mintmo trimestralmente, com a Dlepiaria ds Sociedade, com a auditoria Independente
e cum a auditoria Interna. para verificar o curmprimonto dé suas recomendações ou indagações,
inclusive no que se refere ao plandjamento dos respectves trabalhos de auditoria, farmallzando, eim
atas, 05 contóúdos de cais encontios;

 verficer, por coasião das reúriões previstas na alínea “nº o cumprmento­de suas recomendações
pais Diretoria dá Suciedade;

dy reunir­se com o Conselho Fiscal, quando instalado, e Conselho de adrmeniseração, por solizitação

deles, para discutir acerca de políticas, práticas e procedimentos identificadas mo ambito das suas
respectivas coripetéccias;
Rj outras atribuições determinadas pelo Bançt Central do Brasil.

Artigo 33­A
OComitê de Rersunesação será composto de, ho midia, 03 três! =, no maximo, DA (seis) mlbegrantes,
prssoas lisicas residentes no pais, wvpitos e destituídos pelo Conselho de Administração, que fixarásua
Femuinêeação.

Parágrafo 1º O prazo de mandato dos­embros­do Comitê de Remuneração é de 5 feimeo) anos,
vedada 4 permanência de integeat: té rio Comitê de Remuneração por arazo superior a 10 (dezj anos,

Parágrafo 20 ­O Comitê de Apmineração devera:

a; repórier­se diretamente 20 Conselhy de Acdiministração:
51 Ler násus composição selo menos um smiembro não administrador da Companhia:

64 bér ha sua composição Integrantes corn as qualificações e a experléacia necessárias ao sxercicio­de
Sulgammento competente eindependente sobre polia de remuneração ca fociecade, Inclusive abro
as repercussões dessa politica na gestão de riscos.

Parágrafo 32 ­ Curnorido­c­prazo e dximo previsto va Parágrafo 1º acime, o Integrante da Comitê de

Rermunaração somente pone voltar 4 integrar tai órgêo Ca Sociedade sós decorridos, nominimo, 3
[tréstanos. he
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Parágrafo 4º ­ Nos casos de vaga por renência ou destituição em que o Comité de Remuneração ficar

reduzidoa menos de 2 (rrês! membros, à Conse ho de &clministra ção dever, tempestivamente, eleger

um substituto, que seviré até a término do mandato da substituido,

Parágrafo 52 ­ O Curmlê de Remuneração se reupira anualmente ou extraorvinariamente mediante

convocação de qualquer de seus membros, sendo certo que a reunião do Comitê de Remuneração só

será validamente Instalada com a presença da maioria de seus mersbros.

Parágrafo 6º ­ além das previstas em lei cu regulamento, serão tembém atribuições da Comité de

Remuneração:

a) Elaborar a política ce remuneração de administradores da Sociedade, propondo ao­Conselhe de

Adminisiração us diversas tormas cg remencração Fra e vanével, alêr de beneficios e programas

especiais de recrutzmento e desilgemento;

bj Supervizionar = impiementação e operacionalzação da poltica ce remuneração de

administradores da Sociedade;

cd Revisor anvalmorto a politica do remuneração de administradores da Sociedade, recomendando

ao Conselnn de aeiministraçõe o sua Correção ou aprimorarento;

dy Propor ao Conselho de administração 0 montante de remuneração plobel dos adminístradoros a
sersobmeçidoa 3 Assembleia Gera ha forme da art. 152 da Lei das Sociedades por Açhes:

2) Avaliar cenários futuros, internos e­externos, e seus possiveis impactos sobre a política de

remuneração de acministradares;

Fi Analisar a politica de remuneração de administraco:es da Sociedade em relação às praticas de

mercado, com vistas a identificar discresancias sipnificaticas em relação a empresas congêneres,

propondo os ajustes necessários;

E; ?elar para que a política de remuneração de admiristrado res esteja permanentemente compativel

cor a politica de gestân de jatos, com as metas e psltuação Fnanceira atuale esperada da Sociedade

e com o disposto na regulamentação vigente.

Parágrafo 7º ­ O Comitê dé Remuneração ciaborarã, com periodicidade anual, no prazo de ap
inoventa) has, velativamente à data­base de 41 de dezembro, documento deraminada "Relatório do

Comitê de Remuneração”, o qua! devers ser mantido à disposição dó ­Banto Central do Brasil pele

prazo minimo de 5 [Encojenas.

EEE

RT
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CAPÍTULO Vl
OUVIDORIA

Antigo 33
à Sociedade terá uma Quadoria, de funcionamento permanente, que atuará em neme de todas as

instituições integrantes do conglo múcedo financeiro ca sociedade, eutorizadas a Turcianar pelo Ranco

Central do Brasil Plostituições do Conplamerado”), com as segulates atribuições:

el grestar atendimentocde última iratáccia às demandas dos chentes e usuários de produtos e
serviços que não Civecerm docesoecionadas nos cenais de atendimento primária das Instituições do
Conglemerado; e

hj atuzrcomo cenal de comunicação entre as Inscituições co Conglemerado e os clientes e usuários
de protutos e serviços, Inslusive na mediação ce contos.

Artigo 34
45 atribuições da Ouvidoria abrangsm es ssguintes atividades;

a) atender, registrar, instruir, analisar e cer tratamento formal » aceguado as dermanças dos ele mes

E usudrivs de produtos serviços;

b| prester esclarecimentos aus demandantes acerca do acdamesto­ das demandas, informando o

prazo previsto para resposta, o qual não poderá ultropassor dez dias Úteis, poderdo ser prorrogado,

extepelenalmente e de forma justificada, uma úmica voz, porigual periodo, limicado a número de

prorrapações a 10% (dez por cento) do total de demandas no mês, devendo É demandante ser

invormado sobre os motivos da prorogação;

ci encamirhar resposta conclusiva paras demanda no prazo previsto;

c1 manter à Conselho de Administração da Sociedade, informado Sobre 05 problemas e defigências

cetectados no comprimento de suas eleiouições e sobre o resultado das medidas datadas pelos

administradores da Sociedade para solucioná­las;

Parágrafo Único = O diretor responsáve! pela Ouvidoria deve elaborar relatório sermpestra! quantitativo

e qualitasivo referente as atividades cesenvolridas pela ouvidoria, nas datas­beses­de 30 de jurho e

31 de dezembro, O referido reletório deve ser encaminhado & auditória Int=rna, co Comitê de

audiLoria É ao Conselcu de Ademinialração de Banca.

Artigo 35

O Guvidor será designado pes Diresoria mediano observanca de que preencha es condições &

sequisitos minímos para parentirseu bom funcionamento devendo terapiidao em temas relacionades

ii
"j
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à ética, aos direisos e defese co consumida: e & mediação de casfiitos, com ma ndato por praca de 24

[vinte E quDiro) mese,

Parágrafo Única ­ À Diretoria poderá desttoi* o Ouvidor caso mesm descumpra às atribuições

previstas nos artigos 35 0 34 ou substituí­lo, nos casos de impedimento ou ausência temporária.

Ariigo 5

Serão dadas à Ouvidoria a5 condições adequadas para o seu funciagamento, Bem comn nara que
suaetuáção seja pautáda pela transparência, independência imparcialidade e isenção,

Artigo 37
à Ouvidoria taréá acesso às Informações necessárias pera a elaboração de resposta adequada és

demandas cecebidas, com Eotal apolo administrativo, podenco requisitar informações e

documentos para o exercício de suas atividades no cumprimento de­suas atribuições.

CAPÍTULO VIM
EXERCÍCIO SOCIAL, DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS, DESTINAÇÃO DOS LUCROS E DIVIDENDO

DERIGATÓRIOS
Artigo 3E
O exercicio social inicia­se no dia Tede janeiro e encerrar­se­á, cala ano, nocdia 312 de dezembro.

Ao final de cada exercicio social, 3 Diretória providenciacá a elaboração das demansirações

financeiras previstas em lei, chsereadas as normas legais e regulamentares vigentes.

Artigo 30
Chalanço de sado n evo E passo, chediente a todas as prescrições legais, será levantado em 20

[trinta] de junho e 32 (ennia e um) de dezembro de cada arc. Facullativarmente, a critério da

Diretoria, = Sociedade podera ievantar balanços intermediórios, inclusive para distribulção de

dividendos, na último dia útilde cada mês, desde que poservadas as prescrições legais,

artigo 20
Do resultado da exercicio serão deduzidos, antes degqualquer sarticpação, os prejulzos acumulados E

as provisões legais.
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Artigo dl
O lucro |lquido apurado em cada exercicio social, após os deduções rsferidas no artigo AU acima,
será diminuído ou dtrescido dos segunies valores:

24 5% (cinco porcento) destinacosà Reserva Legal, que não poderá excecer a Algs puinte por cento)

do capita! social;
bj 25% tuinte e cinço por cento) do lucro ligcido, calculado sobre o saldo abtido com as ceduções
e acréscimos provistos no antigo Z02­da Lei dasãcr edades dor Ações, será distribuido aos acionistas

como dividendo obrigatório;

cl importância destinado à formação de reserçus pára contingências e de reversão das mesmas
reservas formadas em sxerolcios anteriores; &

di Juçros a realizar transferidos para a respectiva reserva e lucros antedormente régistrados messa

reserva que tenham sida realizados.

Artigo d2

O saldo remanescente do lucro liguido sjustedo ne forme do artigo d2 sodera, por próposte do

Conselho de Administração, “od referendum” da Assembleia Geral, ser VOCES icem por cento!

destinado à Reserva de Lucros — Estatutária, visando asseguter é manutenção de adequadas cord'ções

cperacionais a Fociecede. O saldo desta reserva, somado aos saldos das demais reservas de lucros,

excetuadas as reservas de lucros a realizer E as reservas nara contingârcias, nec podera ultrapassar à

limite de LOCA [cem porcesto) do capita! social integralizado,

Farágrato Único ­ & parcelados jusros que ainda remanescer após as deduções previstas neste artigo

42e no artigo di devera ser distribulda como dividenans,

Artigo d3

O Conselho de ddminiszração podera ceclarar dividendos à conta do lucra apurado em balanço

semestral ou crimestra!, bem como declarar dividendos intermediários à cornta­de lucros Du reservas,

Parágrafo 12º ­ 05 dividendos declarados pelo Conselho de administração serão colocados & disposição

das acinnistas no prazo de BO (sessenta; dias da date de oublização da respectiva ata.

Parágrafo 2º ­ Revertem em tevor da Sociedade 05 dividencos não ceclarados eo 03 (rés) cenas,

contados da data em que tenham sido postos Cisposição dos acie­ristas,
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Artigo 44
Por deliberação du Conselho de Administração, “= rofererdom do assembleia Geral, poderão ser

pagos sos acionistas jusos sobre &capltal próprio, nos termos do artigo 5º Ca Lei ne, 424/95 e demais

disgúsigies Legais e resulamentaras pertinentes à matéria.

Parágrafo Único ­ Os valores pagos =05 acionistas a titulo de juros sobre & capital próprio poderão ser

impotados ao dividendo csleimo obrigatório do exercicio.

Artigo dã

A tssembisia Geral poderá armbuir à Diretoria é aq Conselho de Seministração participeçãonos lucros,

obetecidos 4 limites lepaiscue lhe forem pertineites.

CAPÍTULO IX
JUÍZO ARBITRAL

Artigo SE

à Encledade, seus acinnistas, administradores e membros do Conselho Fiscal, abrigam­se oa resolver,

pormeio de arbicragem, perante a Camara de Arbitragem do Iercado, toda e qualguer disputa cu

conbicwérsia que possa surgir entre eles, relacicnads com ou erdtda, em especial, da apilcação,

delidade, olitácia, interpretação, vislação e seus efeitos, ces disposições contidas na Lei das

Secredades por Ações, neste Cstatuto Súcial, nas rármmas eciltedas pela Conselho Monetário Nsciênal,

pela Bengo Central do Brasile pela temido de valores Mobiliários, bem como nas dervais normas

aplicáveis 2o funcionamento co mercado ce canitzis em geral, elém dequeias conslanles do

aegulamento do Nivel 2,00 Regulamento da Câmara de Arbitragem do Marcado e; do Regulamento

de sanções edo Contrato de Particigação no Nivel 2 de Governançe Coracrativa:

CAPÍTULO
DISPOSIÇÕES GERAIS

Brtigo 47

à Socenade entrará em lguiieção nos casos previscos em lai, competindo 3 4ssemblsia Geral

estabelacero modo de liquidação, eiegeros liguidantese lixar sua remoneração, bem como eleger o

Corselho Fiscal que deeerá Tusitnar ducanhe o questao de Iquicação.

Artigo 98

Os Acordes de Acionistas que tenham por objeto regular o exercício do direito de voto e o poder ce,
controle da sociedade, deve racer previamente submetidos a aprovação co Banco central do Brasil. F
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Artigo 48
,

Os casos omissos reste Estatuto serão disciplinados pela Lei das Sociedades por ações e pelo legislação

aplicâvel às instituições financeiras, séndo decididas ou soleciaradas pelo Conselho de Administração —

e luz desses ciplomas l=gais.

Estatuto Social atualizado até a AGE de Da do novembro de 2024.
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CNPJ nº 62.232.985/0001­20
NIRE 3330052410

ATA DA REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO
REALIZADA EM 30.04.2024

DATA:
So de abril de 2024, ds 1100 horas.

LOCAL:
Sede social, na Avenida Paulista, nº 41792 ­ São Paulo ­ SP.

PRESENÇA:
Totalidade dos membros do Conselho de Administração.

MESA:
Presidente: Sasson Dayan.
secretário: More Davan.

ORDEM DO DIA:
1. Eleger 65 membros da Diretoria com a fixação de seus honorários e mandato; &
*. Fixare consolidar quadro de diretores da Sociedade por função.

DELIBERAÇÕES:
Após 05 debates, foram aprovadas por unanimidade, as seguintes deliberações:

1. Elegar 05 membros da Diretoria, com remuneração definida na Assembleia Geral
Ordinária realizada em 30 de abril de 2024 às 10:00hs, a saber:

DIRETORES EXECUTIVOS:

+ CARLOS MOCHE DAYAN, brasileiro, casado em regime de separação de bens,
economista, residente em São Paulo ­ SP, com domicílio na Av. Paulista, n” 1753
­ Bela Vista ­ CEP 04311­200 ­ São Paulo ­ SP, portador da Cl RG. nº
15.315.755­0­8SP­SP e inscrito no CPMF sob nº 252.714.628­70;

* MORRIS DAYAN, brasileiro, casado em regime de saparação de bens, corretor
de valores, residente em Gão Paulo ­ SP, com domicílio na Av. Paulista, nº 1793
­ Bela Vista ­ CEP 01311­200 ­ São Paulo ­ SP, porador da Cl RG. nm
B.595.540­6­35P­SP e inscrito no CPF/MF sob nº 195.131.628­63, e
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SALIM DAYAN. brasileiro; casado em regime de comunhão parcial de bens,
angenheiro de produção, residente em São Paulo ­ SP, com domicílio na Av,
Paulista, nº 1703 ­ Bela Vista ­ CEP 01311­200 ­ São Paulo ­ SP, portador da
Cl. RO. nº 14.516.400­7­55P­5P e inscrito no CPREIMF sob nº 154.174,508­10.

DIRETORES [SEM DESIGNAÇÃO ESPECIAL):

a

ALBERT ROUBEN. brasileiro, casado em regime de comunhão parcial de bens.
bancário, residente em São Paulo ­ SP, com domicílio na Av. Paulista, nº 1783 ­
Bela vista ­ CEP 01311­200 ­ São Paulo ­ SP, portador da Cl RGn'i2dar.ara­
2­35P­SP o inscrito no CPRFHMF sob nº 107442 4568­872

ALEXANDRE RHEIN, brasilsiro, casado em regime da comunhão parcial da
bens, engenheiro eletrônico. residente em São Paulo ­ SP, com domicilio na Av,
Paulista. nº T783 ­ Bela Vista ­ CEP 01311­200 ­ são Paulo ­ SP, portador da
CARO. nº 15.438.2374­858F­SP e inscrito no CPMF sob nº 088.014,608­28:

ALEXANDRE TEIXEIRA, brasileiro, casado em regime de comunhão parcial de:
bens, administrador, residente em Jundiaí­SP, com domicilio na Av. Paulista, nº
1rg3 ­ Bela Vista ­ CEP 01311­200 ­ São Paulo ­ 5P. porador da CARG. nº
17,163.025­7­55P­SP & inscrito nó CPF/MF sob nº 175.748. 028­44:

CARLA ZEITUNE, brasileira, divorciada, engenheira quimica, residente em São
Faulo ­ 3P, com domicilio na Av. Paulista, nº Y783 ­ Bela Vista ­ CEP Q73T1­200
­ ado Paulo ­ 3P, poradora da Cl, EG. nº 68,122,0932­6 SESP é inscrita no
CPRMVF sob nº 908.882. 207­10;

CLAUDINEI APARECIDO PEDRO, brasilsiro, casado em regime de comunhão
parcial de bens, bancário, residente em São Paulo ­ SP, com domicilio na Av.
Paulista, nº 17043 ­ Bala Vista ­ CEP 01311­200 ­ São Paulo ­ SP; portador ca
CG, RG. nº 22,085,37/3­4­55P­SP e inscrito no CPR sob nº 125.061.698­06;

EDUARDO CANPOS RAYMUNDO, brasileiro, casado em regime de comunhão
parcial de bens, bancário, residente em São Faulo ­ SP, com domicilio na Av,
Paulista, nº 1753 ­ Bela Vista ­ CEP 01311­200 ­ São Paulo ­ SP, portador da
Cl RG. nº 20:071.052­3­58P ­ SP e inserto no CPEMF sob nº 125. 869. 406­
DO;

ELIE JACQUES MIZRAHI, brasileiro, casado em regime de comunhão parcial
de bens, bancário, residente em São Paulo ­ SP, com domicilio na Av, Paulista,
nº 1702 ­ Bela vista ­ CEP 01311­200 ­ São Paula ­ SP, poriador da CL RG. nº
27. TRO 0BA­3­55P ­ SP e ingcrito no CPEFIMAF sob nº 223.532.658­Gd
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ERICK WARNER DE BARVALHO, brasileiro, casado em regime de comunhão
parcial de bens, economista, residente em São Paulo ­ SP, com domicílio na Av.
Paulista, nº 1754 ­ Bela Vista ­ CEP 07311­200 ­ ão Paulo ­ SP, portador da
Cl. RG. nº 27.820. 804.0­S8P­SP e inscrito no CPEIMF sob nº 277.646.538­51;

er

GILSON FERNANDES RIBEIRO, brasileiro, casado em regime de comunhão
parcial de bens, bancário, residente em Upbadândia — MG, com domicilio na Am.
Paulista, nº 1783 ­ Bela Vista ­ CEP 07311­200 ­ São Paulo ­ SP, portador da
CA RG. nº 2.472.012. 85P/MG e inserito no CPFIMF sob nº 445. 9715.606­20:

MARIA BEATRIZ DE ANDRADE MARQUES MACEDO, brasilsira, casada em
regime de comunhão parcial de bens, advogada, residente em São Paulo ­ SF,
com domiciiona Av. Paulista, nº 783 ­ Bela Vista ­ CEP 07371­200 ­ São Paulo
­ 8P, portadora da CG), RG. nº 22,722.640­2­55P.SP e inscrita no CPFIMF sob
nº 286.573.258­45;

MARIA REGINA RODRIGUES MACIEL NOGUEIRA, brasileira, casada em re­
gime de comunhão parcial de bens, economista, residente em São Paulo ­ SP,
com domiciiona Ay, Paulista, nº 1705 ­ Bela Vista ­ CEP 01311­200. &ã0 Paulo
­ SP, portadora da Cl. RG, nº 2.309.850­7­25P.SP e insernta no CREME sob nº
d77.083.008­15;

NILO.CAVARZAN, brasilairo, divorciado, economista, residenta em São Paulo ­
£P, com domicilio na Av, Paulista, nº 1725 ­ Bala Vista ­ CEP 01311­200 ­ São
Paulo ­ SP, portador da C.|. RG nº 5.184.530­D­SSP.­SP & inscrito no CPF/MF
sob nº 568.088.018­00; &

PAULO AUGUSTO LUZ FERREIRA SABA, brasileiro, casado em regime de
comunhão parcial de­bens, engenheiro cmnvil, residente em São Paulo ­ SP, com
domicilio na &v. Paulista, nº 17593 ­ Bela vista ­ CEP 01311­200 ­ São Paula ­
3P, portador da E RG. nº 17.000.803­4­55P­SP e Inscrito no CRE sob nº
162.004. 6782­886.

O mandato dos diretores elaitos se estendera aié a posse dos que forem eleitos
na Reunião do Conselho de Administração que suceder à Assembleia Geral Or­
dinária de 2078.

Os Diretores eleitos apresentaram declaração de que não estão impedidos, pot
lgi especial. de exercer a administração da Sociedade e nem condenados ou sob
efeitos de condenação, à pena que vede, ainda que temporariamente, O acesso
a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação. peita ou suborno,
concussão, peculato: ou contra a economia popular, contra q sistema financeiro
nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra as relações de
consumo, a fê pública ou a propriedade, as quais se encontram arquivadas na
sede da Sociedade.
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13. Foiesclaresã dejus osdirdtoros efeoláitos apresentaram cópia do instrumento
de declaração em conformidade com o Parágrafo Único do artigo 48º, da Reso­
lução CV nº BO. de 28 de março de 2022.

2. Fixar e consolidar o quadro de diretores da Sociedade por função, com base na
alinea “cº do Arigo 15e­no Parágrafo 2º do Artigo 17 do Estatuto Social, conforme
quadro abaixo:

DIRETORIA ESTATUTARIA
FUNÇÃO NOME

Claudinei Aparecido Pedra
Diratar Comercial Empresas = Regional Elie Jacques Iizrahi
= ra Gilson Femandes Ribeiro
Dirótor Comercial Varejo = Crscito Consigrado é Irabiliáro ­Nita Cavarzam
Diretor Comercial Varepo = Financiamento teleulos Alexandre Teixeira
Wiretar de Câmbio Varejo Eduardo Campos Reymunda
Diretor de Crécito | Alberi Ruben
Diretorda Gestão de Riscos Salim CDavan
Diretor de Serviçes 00 Mercado deCapiteis LErick Vyiamer de Carvalho
Diretor de Tecnologia Plezandre Rhein |

Diretor de Teso yrara !Câmbice Relações com Investidores Paulo Auquato Luz Ferreira Saba
Diretora de Ouvidoria e Controladoria hlana Regina R M Nogueira
Diretora de Recursos Hu manos Carla Zeitune
Dinetara durídico Corsuitvo. blara Resiriz de Andrade Macedo |

ENCERRAMENTO:
Nada mais havendo a tratar, o Sr. Presidente declarou suspensos os trabalhos pelo
tempo necessário à lavratura desta ata em livro próprio, a qual lago após foi lida, apro­
vada e por todos assinada.
são Paulo, 30 de abrilde 2024,

ASSINATURAS:
Presidente: Sasson Davan.
Secretário: Morris Davan.
Membros. Sasson Dayan;

Morris Dayan;
Carlos Mache Dayan;
Rony Dayan;
Ricardo Gelbaum;
Gustavo Henrique de Barroso Franco; & fi
Sergio Alexandre Figueiredo Clemente.

A presente é cópia fiel da ata lavrada em livro próprio.
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BANCO DAYCOVAL S.A.

CNPJ nº 62.232,889/0001­50
MIRE 3530052410

ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA
EM 05.11.2024

DATA:

DE de novembro de 2024, às 08:00 horas.

LOCAL:
sede social do Banco Davycóval S.A. (Companhia, na Av. Paulista, nº 1793 ­ Bela
Vista ­ São Paulo ­ SP.

CONVOCAÇÃO E PRESENÇA:
Dispensada a convocação em vinudo da presonça dos acionistas representando
100% (cem por cento) do capital social da Companhia, conforme . assinaturas
constantes do Livro de Presença de Acionistas, nos termos do parágrafo 4º do artigo
124 da Lei nº E. 4D4/76 (Lai das S.A).

MESA:
Presidente: Sasson Dayan.
secretário: Morris Davan.

ORDEM DO DIA:
Reformar o Artigo 3º do Estatuto Gecial;
Reformar o Artigo 18 do Estatuto Social;
Reformar o Artigo 19 do Estatuto Social;
Reformar o Parágrafo 1º do Artigo 24 do Estatuto Social;
Reformar o árdigo 32 do Capitulo 1 — Do Comitê de Auditoria & Comitê de

Rem UNgração:; E
&. Consolidar o Estatuto Social de forma a atender aos itens supramencionados,
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CONSIDERAÇÕES
Preliminaimente, os acionistas autorzaram a lavratura da presente ata na forma
sumária, nos termos do Artigo 130, 5 1º da Leidas S.A.

DELIBERAÇÕES:
Os acionistas titulares de 100% das ações ordinárias, por unanimidade de votos,
deliberaram o seguinita:

1. Aprovar a reforma do Artigo 3º do Estatuto Social a fim de incluir a atividade de
administração de caneiras de valores mobilianos. Ante o exposto, o Arlgo 3º do
Estatuto Social da Companhia vigorará com a seguinte redação:

“Artigo 3”

À Sociadade tom como objeto a prática de operações ativas passivas & acessórias. &
serviços inerentes às respechvas careiras autorizadas (comerel de investimento &
de crédito francamente E ipvestimentol melusies córbio, como também, S exercicio
de ­adiminisiração de corciras de valores mobiisnõs. de acordo com as disposições
isgais & regulamentares em vigor”

2.  Aprovara reformado Artigo 18 do Estatuto Social de forma a incluir um novo
parágrafo que trata de indicação de diretor responsável por área de atuação junto ao
Banco Central do Brasil, ou perante à Comissão de valores IMobiliários, bem como
reordená­los: Diante do exposto, o Artigo 18 do Estatuto Social da Companhia
passará a vigórar com a seguinte redação:

"Artigo 18­[..]

Parágrafo 3º ­ AE reuniões de diretora que fratarem ca ingicação de diretor
responsável por área de atuação junto ao Baneo Central do Brasil ou perante a
Comissão de Valores Mobiiarios, ser convocadas por qualquer cielo & as
oslibatações serdo tomadas coma presença de S (três) Diretores, no minimo, 3enco
obrigatoriamente vim deles O que esta sendo indicado. *

Faragrafo 4º ­ Das reunões da Diretoria serão lavradas alas & assinadas por looos
vs membros prosêntes devendo cer publicados e arquivadas no Registro do
Comércio, as alas que contiverem deliberações destinadas a produzir efeitos perante
terceiros *
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4  Abrovara reforma do Artigo 19 do Estatuto Social de forma a excluir o item “e”,
que passara a ser o dem dl do Parágrafo Primeiro do Arilgo 23, bem como
renumerar 05 seus itens “e, Te “g. Diante do exposto, o Arrigo 19 do Estatuto
social da Companhia, passará a vigorar com a seguinte redação:

“artigo 19
Compele 5 Dirsiuna e direção dos negócios da Sociedade e a prática dos altos
netessanos ao seu funcionamento, cabendo­lhe, siêm das­atribuições Jegajz:

a) cumpor e fazer cumprir és disposições deste Fstalulo Sopiel e as direinzes &
deliberações do Conselho de Aoministração e da Assembleia Geral

h) lavaniar balanços semestrais, elabórar e apresentar anualmente à Assembleis
Goral Ordinário as demonairações financeiras & o relalóro de administração, bem
como assiná­los e publica­los;

& decidir sobre instalação, alteração do endereço ow supressão ve filfais, agências,
subsitianas, unidades aciminisiralivas E cuiras cepencdêncios, no Brasife no Extenor,
dpliberando, inclusiva, sobre aumento, destaque ou redução do capital das aludidas
subsidianas 2/04 dependencias;

dlasfinira política adeministraliva da Sociedade;

e) conduzir Os negocios E serviços da vociedade dentro des áreas de aliação
atlribuldas 3 cada um da sous membros, particularmente quanto ao pfangjamendo e
desenvolvimento, administração, controles e atividades financeiras;

fl designar e destro Ouvidor, nos termos do Capitulo Wii abaixo; e

qo instituir caceções adicionais às previstas no Parágrafo 5º qo Artigo 28,

4. Aprovar a reforma do Parágrafo 7º da Artigo 24 do Estatuto Social de forma a
(i] adequar a redação­do item “ç" et di) incluir o tem “a”, que trata de deliberação
sobre inveztimentos. Diante disso, o Parágrafo 1º do Artigo 23 do Estatuto Social da
Companhia passará a vigorar com a seguinte redação:

Parágrafo 7º ­ Dependerá sempre da assinatura de 02 [oois) Diretores Executivos, Du
ag DT Jum) Dlinetor Execuivo sm conjunto com Of (um) Dirafor som designação
aspaciiica, a prática dos seguintes atos

à) a alignação ce bons do alivo pormanante & a constituição ou cessão de direitos
regis de garantia sobre tais bens;

bJ a prestação de outras qarantes a favor de terceiros, obsemado o cisposto no
Parágrafo 2º gasso Artigo; /
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E) a contratação de empréstimos, Tranciamentos € captação de recursos Em valer
inusi ou superior é USS 5 000.000,00 jcinco milhões de Dólares dos Estados. Unidos)
ou seu equivalente sim mosda nacional no Brasile no sxtenor, inclusive mediante
envasão de Notas Promissónas, Letras Financeiros E quaisquer cuiros Viulos evelores
motiváros, desce que não sejam linhas de cródiio destinadas a fomentar impornação
ou exponação ou contedidos por agência, banco ou organismo internacivral de
fomedto­s desenvolvimento, ce quais também podem ser contratados: por 02 (dois)
procuradores com poderes capecíficos ou O [um] orocuredor com poderes especificos
em corunto cor OT dum) Eyrefor Executivo; a

dl a doiboração de investimentos. diretos ou indiretos, inclusive por intermegio de
contogdas e cuigades.

Paragrafo 2º = [..]”

EM Reformar o Artigo 32 do Capitulo VI = Do Comitê de Auditoria e Comitê de
Remuneração, do Estatuto Social, para incluir o “Capuf' a fim de constar o número
de integrantes e os criterios de nomeação e destituição de membros: Diante disso,
o arigo mencionado passara a vigorar com a seguinte redação:

“Artigo 32

O Comitê de Auditoria será composto de, no minimo, 03 (três) membros,
nomeados o desiituldos polo Conselha de Administração, devendo um deles
ser gasignado Coordenador.

Parágrafo 7º ­ L.l

6. Considarando tudo o que foi deliberado, aprovou­se a consolidação do
Estatuto Social da Companhia com a sua nova redação que, para efeito de arquivo
na Junta Comercial do Estado de 3ão Faulo, É apersado ao finalda presente ata.

É RIO
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ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, a palavra foi oferecida a todos que
dela quisessem fazer Uso &, ninguém se manifestando, a assembleia fo! suspensa
pelo tempo necessário à lavratura da presente ala. Reaherta a sessão. a ata foi lida
e estando em conformidade, foi assinada por todos 05 presentes.

São Paulo, 05 de novembro de 2024.

PRESENÇAS:
Acionistas: BASSON DAYAN;

SALIM DATAN;
MORRIS DAYAN;
CARLOS MOCHE DAYAN,
RONY DATAN,

poASSINATURAS:
Presidente: Sasson Dayan
Secretário: Ioris Davan

A presente é cópia fiel da ala lavrada em livro próprio.
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